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PROJETO DE LEI Nº 16981/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei n. 10.330/2016, para o fim de dispor sobre a implementação
das Zonas Fixas de Segurança no Município de Maringá. 

Art. 1.º Fica acrescido o art. 2.º-A à Lei n. 10.330, de 29 de dezembro de 2016, com a
redação abaixo:

"Art.  2.º-A.  Além do previsto  no  art.  1.º  desta  Lei,  a  Administração  Municipal
implementará, nos diversos bairros do Município, as chamadas "Zonas Fixas de
Segurança", as quais serão demarcadas nas vias públicas por meio de sinalização
horizontal e vertical específica.

Parágrafo  único.  As  Zonas  Fixas  de  Segurança  serão  designadas  como  locais
reservados exclusivamente para a permanência de viaturas da Guarda Municipal,
que estarão disponíveis à comunidade em dias e horários determinados, conforme
um cronograma próprio. (NR)"

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução das medidas contidas na presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de maio de 2024. 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em
09/05/2024, às 08:59, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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